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Resumo: A democracia com a norn ordem constitucional que rompeu com o período 
da ditadura mil itar, vem se sedimentando cada veL mais em nosso País. O Direito 
Eleitoral contribui para o fortalecimento da democracia, porque prevê ' ários 
i nstrumentos para coibir abusos e ilegalidades nos pleitos eleitorais a fim de manter a 
igualdade na disputa a cargos políticos. Dentre esses institutos temos a Ação de 
I nvestigação Judicial Eleitoral que tem assento no artigo 1 4. §§ 1 O e 1 1  da Constituição 
Federal. cujas disposições estão regulamentadas pela Lei Complementar n.0 64/ 1 990. 
Referida Ação é iniciada por meio de representação aj uiLada por qualquer dos 
legitimados e pode atingir objetivos distintos. a depender do momento do seu 
julgamento. De acordo com o artigo 22 da Lei Complementar n.0 64/90 qualquer partido 
político, coligação. candidato ou Ministério Público Eleitoral poderá ofertar 
representação j unto à Justiça Eleitoral. O lermo inicial para a propositura é o pedido de 
registro de candidatura, enquanto que o final é. em regra, a data da eleição. A 
propositura pode ser posterior a esta data se os fatos ocorrerem no dia do pleito, ou se o 
representante comprovar que não o fe;: antes por mo ti\ os estranhos à sua \ ontade. Os 
efeitos da Ação de Investigação Judicial Eleitoral dependem do momento do 
julgamento. Assim. se o julgamento ocorrer antes da eleição acarretará na 
inelegibilidade e cassação do registro de candidatura. Entretanto se o julgamento 
ocorrer depois da eleição teremos duas situações: a) se o representado não for eleito. o 
processo seguirá normalmente. com o ob.reti\ o de declarar sua inelegibilidade: b) se o 
representado for eleito, de\ erá proceder ao encaminhamento dos autos para fins de 
interposição do Recurso Contra Diplomação ou da Ação de Impugnação de Mandato 
Eletivo. 

PALAVRAS-CHAVE. Ação de lm estigação Judicial Eleitoral Legitimados. 
Procedimento. Competência. Efeitos. Inelegibi lidade. Cassação. Registro. Diploma. 

Resumen: La democracia. con la nue\ a orden constitucional que practicó una abertura 
con el período de la dictadura mili tar. viene más si se sedimenta cada Yel'. en nuestro 
País. La ley electoral viene contribuyendo para el fortalecimento de la democracia. 
porque preve algunos instrumentos para refrenar abusos e ilegalidades en las carnpanas 
lectorales con el propósito de mantener la  igualdad el conílicto a los políticos de las 
posiciones. Entre estos códigos justinian tenemos la acción de la im estigación j udicial 
electoral que tiene asiento en el artículo 1 4, §§ 1 O y 1 1 de la constitución federal. que 
disposiciones son reguladas por la ley complementaria n.0 64/ 1 990. La acción 
relacionada que se inicia por medi o de la representación archh ó un juego para un de los 
legitimated unos, pudiendo alcan/.ar objetivos distintos, para depender dei momento de 
su juicio. De acuerdo con el artículo 22 de partido político de la ley n." el 64/90 
complementario de cualquier, la coal ición, el candidato o el sen icio público electoral 
dei procesamiento podrán representar a la justicia electoral. O Lermo inicial para 
propositura é o pedido de registro de candidatura. enquanto que o termo final é. em 
regra. a data da eleição. podendo ser proposta posteriormente a esta data se os fatos 

1 Graduado cm D1rc1to. pós graduando no Curso de Pós-Graduação cm Direito Flcitoral da lundnção Universidade 
do Tocantins UNITfNS e E.li TRF-TO. Texto orientado pelo professor cspccmltsta Sândalo Bueno do Nascimento. 
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ocorreram no dia do pleito. ou se o representante compro\ar que não o fe/. antes por 
moti\ 'O estranhos à sua \Ontade. EI efecto de la acción de la imestigación judicial 
electoral depende dei momento dei juicio. Así, si el juicio a ocurnr antes de la elección 
causa la inelegibil idad y la inhabilidad dei registro de la candidatura Sin embargo. si el 
juicio a ocurrir después de la elección. nosotros tiene dos situac1ones: a) si no es 
representado elija.. el proceso sigue normalmente. con el objeti\O para declarar su 
inelegibil idad; b) si es representado elija.. tendrá que proceder a la guia de los archivos 
de los documentos j urídicos para los extremos dei interposition dei recurso contra 
Diplomação o a la acción de lmpugnation dei mandato electi\O. 

PALAVRAS-CHAVE. Acción de la investigación judicial electoraJ. Legiti mated. 
Procedirniento. Capacidad. Efecto. lnelegibi lidad. lnhabilidad. Registro. Diploma. 

J. INTRODUÇÃO 

A democracia vem se sedimentando cada vez mais em nosso País, depois de um longo 
período de '·turbulências'· em nossa Política.. principalmente no que tange ao período da 
ditadura militar. 

A Constituição Federal de 1 988 foi a ruptura desse período nefasto e marcou o início de 
um novo cenário político no Brasil .  Um dos meios que contribuiu e ainda contribui para 
o fortalecimento da democracia é o Direito Eleitoral. pois pre"ê Yários instrumentos 
para coibir abusos e ilegalidades nos pleitos elei torais com a final idade de manter a 
igualdade na disputa a cargos políticos. 

Dentre esses institutos temos a Ação de Im estigação Judicial Eleitoral que tem assento 
no artigo 1 4, §§ 1 O e J l da Constituição Federal. cujas disposições estão 
regulamentadas pela Lei Complementar n." 64/1990. Essa Ação é largamente usada em 
campanhas eleitorais, contra candidatos que abusam do poder econômico e/ou politico, 
constituindo-se em ferramenta efica/. para a fundamentação de recurso contra a 
di plomação ou de ação de impugnação de mandato eleti\ 'o. além do que se presta para a 
declaração de inelegibilidade e cassação de registro do candidato. 

A Ação de l n\ 'estigação Judicial Eleitoral regulamentada pelos artigos 1 9  e seguintes da 
Lei Complementar n." 64 de 1 8  de maio de 1 990 tem por objeti\ O  apurar e coibir o uso 
indevido. desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade. ou ainda a 
utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social em beneílcio de 
candidato ou partido político. em prejuí/.o da normalidade e legitimidade das eleições. 
Esses abusos e des,·ios podem ocorrer ao longo de todo o período eleitoral. contudo. 
comumente. se agra\ am com o prenúncio das eleições e podem ser. inclusi\e. 
praticados no próprio dia da eleição. 

Essa ação é iniciada por meio de representação aj ui/.ada por qualquer dos legitimados e 
pode atingir objeti\ 'OS distintos. a depender do momento do julgamento. 

Em um primeiro momento pode acarretar a cassação do registro do candidato 
beneficiado em virtude de ato abusi\'o e a declaração de inelegibil idade deste e dos que 
tenham contribuído para a prática do ato. ou apenas a declaração de inelegibil idade em 
determinadas situações. 

Pode resultar. também. em pro\a  pré-constituída para interposição do Recurso Contra 
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Diplomação ou para o ajuizamento da Ação de Impugnação de Mandato Eletivo, caso 
não seja julgada até a proclamação dos eleitos. 

Existem controvérsias doutrinárias sobre a natureza jurídica, ação para uns e 
representação para outros. No entanto. ela não tem nature/a meramente inquisitorial, 
porque, além do contraditório e da ampla defesa que de\ em ser respeitados. ela é um 
fim em si mesma, vez que pode culminar com a aplicação das sanções pre\ istas na Lei 
Complementar n.º 64/1990. 

No entendimento de Dj alma Pinto2 • 

... a investigação judicial é uma autêntica ação. ainda que. como tal. não 
denominada pelo legislador. Constitui-se inequívoco instrwnento de 
provocação da atividade jurisdicional. objetivando a exclusão do certame 
daquele candidato. cuja conduta. no curso da campanha. tipifique abuso do 
poder econômico. do poder de autoridade ou dos meios de comunicação. 

A I nvestigação Judicial Eleitoral tem como antecedente próximo a in\'estigação prevista 
e disciplinada pelo artigo 237 do Código Eleitoral, revogado por aquele instrumento 
normativo, haja vista ter sido tratado de modo bastante diferente. Esse meio visava 
coibir e punir a interferência do poder econômico e o desvio ou abuso do poder de 
autoridade em prejuízo da liberdade do voto. 

A I nvestigação prevista no Código Eleitoral se processa\ a pelo mesmo rito estabelecido 
para as comissões parlamentares de inquérito e passou a denominar-se Ação de 
I nvestigação Judicial Eleitoral. cuja pre\ isão se encontra no artigo 22 da Lei 
Complementar n.0 64/1 990. 

O Código Eleitoral concedia ao eleitor a legitimidade para requerer a instauração de 
l mestigação Judicial Eleitoral. A distinção precípua entre a Ação de I nvestigação 
Judicial Eleitoral atual e aquela pre\ ista naquele Código. cinge-se no fato de que aquela 
não era um fim em si mesma. não tinha efeitos próprios. ser\'ia unicamente para instruir 
futuro Recurso Contra Diplomação, o qual somente podia ser interposto caso eleito o 
autor da prática abusiva Tinha caráter meramente investigatório. 

A atual sistemática retirou do eleitor a legitimidade ali\ a para instaurar a lm estigação. 
ao contrário da norma revogada que albergava essa possibil idade. O legislador optou 
por manter a mesma restrição da Ação de Impugnação ao Registro de Candidatura. que 
atribui a legitimidade ativa somente ao partido político. coligação. candidato e ao 
Ministério Público. 

Na Ação de I nvestigação Judicial Eleitoral prevista na Lei Complementar n.0 64/ 1 990 a 
atividade instrutória tem por objetivo embasar o convencimento do órgão jurisdicional e 
pode resultar na aplicação de penalidades aos autores. bem como aos beneficiários da 
prática abusiva, não se revestindo de finalidade meramente instrutória. 

2. LEGITIMADOS, PROCEDIMENTO E COMPETÊNCIA 

A previsão legal dos legitimados para propor a Ação de lmestigação Judicial Eleitoral 
se encontra no artigo 22 da Lei Complementar n.º 64/ 1 990. Verh1s: 

2 PINTO, Djalma. Direito Eleitoral: anotaçÕl's e temas polêmicos. 3 ed Rio de Janeiro: Forense. 2000. 



Art. 22. Qualquer Partido político. coligação. candidato ou Mi1ústério 
Público Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral. diretamente ao 
Corregedor-Geral ou Regional. relatando fatos e indicando provas. indícios e 
circunstâncias e pedir abertura de imestigação judicial para apurar uso 
indevido. dcs\io ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade. 
ou utili/.ação inde\ida de veículos ou meios de comunicação social. em 
beneficio de candidato ou de Partido político. obedecido o seguinte rito: 

Referido dispositivo não concede mais ao eleitor a legitimidade ativa para propositura 
da ação, como antes era prevista no Código Eleitoral. 

Nesse sentido cabe registrar o posicionamento de Joel José Cândido3 que. ao tratar da 
legitimidade do eleitor. assim escreveu: 

Acabou-se. e felizmente. com a possibilidade de qualquer eleitor poder 
peticionar ao juízo eleitoral. neste sentido. como antes estava assegurado no 
Código Eleitoral. Nada mais acertado. O eleitor não deYe. mesmo. ter essa 
possibilidade. Nunca a usou durante um quarto de século da vigência do 
Código Eleitoral. Quando o fc/� nada se aproveitou. eis que com freqüência 
os pedidos se afastarnm do são espírito da lei e buscavam, tão-somente, 
envolver o órgão judiciário cm querelas políticas de interesses 
exclusivamente pessoais e partidários. sem maiores lucros para a lisura dos 
pleitos eleitorais. Nesta parte. a nova lei merece aplausos. 

Em sentido contrário. Emerson Garcia4 entende que: 

... o eleitor tem legitimidade para o oferecimento de representação. O 
objetivo da investigação judicial eleitoral é apurar e punir a prática do abuso 
de poder. visando proteger a normalidade e a legitimidade das eleições (art. 
19. Parágrafo Único. da LC n.º 64/90). A Constituição Federal coíbe 
qualquer ato abusivo que possa afetar a normalidade e a legitimidade das 
eleições. assegurando a todos o direito de petição aos poderes públicos 
contra o abuso de poder (art. 5° XXXIV. a. da C R/88). Nesta linha. nada 
mais lógico do que garantir-se ao eleitor o direito de representação conlTa o 
abuso de poder. o qual afigura-se lesivo à normalidade do pleito; ademais. é 
a própria Constituição da República. no auge de sua wlidadc hicrárquico­
normativa. que lhe assegura. como direito fundamental e inderrogável. a 
possibilidade de exigir providências dos poderes constit11ídos para coibi-lo. 

É imprescindírnl a parte estar assistida por adrngado, com exceção do Ministério 
Público que detém capacidade postulatóri� haja vista ser o advogado indi spensável à 
administração da justiça, a teor do que preceitua o artigo 1 335 da Constituição Federal. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Declaratória de 
Constitucionalidade n.º 1 . 1 27-8 reconheceu a constitucionalidade do artigo 1 o6 da lei n.º 
8. 906/94 (Estatuto da Ad\ ocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB). com 
exceção quanto aos jui.1.:ados especiais nas causas cujo valor não ultrapassem 20 (vinte) 
salários mínimos. que é desnecessária a presença do advogado. 

3 CÂNDIDO, Joel José. Direito Eleitoral Brasileiro. 10 cd Bauru. Edipro. 2002 
1 GARCIA, Erncrson Abuso de poder nas eleições: meios de coibição. 2 cd Rio de Janeiro: l .umen Juris. 2004 
'Art U3 O advogado é ind1spens:ivel à administração da justiça. sendo inv1ola\el por seus atos e rnanifostações no 
excrcíc10 da profissão, nos limites do lei 
6 BRASIL Lct n ° 8.906. de 04.04 1994. Art. 1° São at1v1dades pnvativas de advocacia. 1 a postulação o qualquer 
órgão do Poder Judic1áno e aos Juu.odos Especiais: 
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Dispõem, ainda. de legitimidade "ad causam·· os pré-candidatos cujos registros ainda 
não tenham sido deferidos pela Justiça Eleitoral, mas que tenham expectativa jurídica de 
obtê-los, bem como o partido político que não tenha participado das eleições, por ter 
sido a norma o mais abrangente posshel. Não se confere, pois, ao intérprete fazer 
restrições e distinções onde a lei não feJ:. 

Quanto à legitimidade passirn, doutrina Emerson Garcia7 que: 

Devem figurar no pólo passivo da representação o candidato que tenha sido 
o autor ou o beneficiário do ato abusiYo e todos os demais que hajam 
contribuído para a prática do mesmo. Aqueles que tenham sua candidatura 
vinculada à do representado. o que ocorre nas eleições majoritárias 
(dirigentes do Poder Exccuti vo - titular e \ice - e Senador - titular e 
suplentes) são litisconsortcs passivos necessários. isto porque os atos 
abusivos praticados por wn dos componentes da chapa aos demais 
beneficiarão. 

A Lei Complementar. em seu artigo 22, inciso XIV, é clara ao dispor que, julgada 
procedente a representação, o Tribunal declarará a inelegibil idade do representado e de 
quantos hajam contrtbuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de 
inelegibi l idade para as eleições a se real izarem nos três anos subseqüentes à eleição em 
que se verificou. Verbis: 

XIV - julgada procedente a representação. o Tribunal declarará a 
inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído para a 
prática do alo. cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a 
se reafüarem nos três anos subseqüentes à eleição cm que se verificou. além 
da cassação do registro do candidato diretamente beneficiado pela 
interferência do poder econômico e pelo dcs' io ou abuso do poder de 
autoridade. detem1inando a remessa dos autos ao Ministério Público 
Eleitoral. para instauração de processo disciplinar. se for o caso. e processo­
crimc. ordenando quaisquer outras prO\ idências que a espécie comportar: 

É i nquestionável que quem contribuiu para a prática do ato sofra sanção de 
inelegibi l idade, por ter sido afetado um de seus direitos políticos positivos passivo que é 
a cond ição de elegibi l idade (direito de ser ' otado). Não pode. assim, candidatar-se para 
as eleições a se realizarem nos três anos subseqüentes à eleição em que se verificou a 
conduta ilícita, o que possibilita evitar a troca de fa\'ores entre candidatos em eleições 
alternadas e sucessi\ as. 

Para impor sanção de inelegi bi l idade, que é pessoal, fu-se necessária a formação do 
l it isconsórcio passÍ\ o necessário do candidato e de quem contribuiu para o abuso do 
poder econômico ou praticou qualquer ilícito, haja \'ista que, para decretar a 
inelegib i l idade do representado e dos que hajam contribuído para a prática do ato, é 
obrigatória a citação de todos a fim de integrar o pólo passi'o com a finalidade de 
facultar-lhes o exercício do direito de defesa. 

l mpossível a decretação de inelegibil idade de pessoas estranhas à relação processual. Os 
efeitos da sentença não podem alcançá-los porque são terceiros em relação ao processo, 
além do que, a sanção de inelegibi l idade é pessoal e não pode afetar quem não figurou 
na relação processual. ainda que tenha praticado conduta ilícita 

7 Op. Cil. 
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A Ação de l nvestigação Judicial Eleitoral visa a decretação de inelegibilidade do 
candidato que praticou a conduta abusiva do poder econômico, motivo pelo qual 
desnecessária a formação do litisconsórcio com o partido a que o candidato se integra 
Porém é possível a agremiação partidária ingressar na lide na qualidade de assistente 
litisconsorcial. haja vista o interesse j urídico existente. 

Questão complexa surge com relação a posição do vice na formação da relação 
processual como litisconsorte passivo necessário. 

Ao emitir parecer sobre o assunto, Adriano Soares8 manifestou posição doutrinária no 
sentido da necessidade de formação de l itisconsórcio passi\ o com os membros da chapa 
majoritária, sob pena de nulidade insanável. Eis o teor da sua exposição: 

Diferentemente ocorre cm se Lratando de litisconsórcio necessário passivo 
formado pelos membros da chapa majoritária (Presidente da República e seu 
Vice: Governador de Estado e seu Vice: e Prefeito Municipal e seu Vice). 
Nesse caso. não há a mínima dúvida de que a relação jurídica processual 
angular dc\'e ter a presença. no pólo passivo. do titular e do Vice. sob pena 
de nulidade insanável. É que o abuso de poder econômico ou político. o uso 
indevido dos veículos ou meios de comunicação social, que ensejam a 
aplicação da sanção de inelegibilidade. tnu um proveito ao candidato 
principal e ao seu Vice. indistintamente. já que o 'oto é juridicamente dado à 
chapa uma e indi\isívcl. e não a um dos candidatos independentemente. 
Aqui. a relação jurídica entre ambos. membros da chapa. é inconsútil. sendo 
impossÍ\ cl apartar o prO\ cito ilícito obtido. como se hou,essc possibilidade 
de o benefício impróprio não ser útil aos dois a um só tempo. A AIJE terá 
por finalidade alcançar a inelegibilidade de quem se houve bcncííciado com 
o ato ilícito praticado. de modo que se fa1: obrigatória a presença do 
candidato a Vice na relação processual. 

Entretanto. se o vice for chamado. não poderá recusar a integrar o pólo passivo da Ação 
de Im estigação Judicial Eleitoral: passa a fazer parte da relação processual. 

A partir da 4ª edição de sua obra. o advogado Adriano Soares9 alterou sua posição no 
sentido da desnecessidade da formação do li tisconsórcio necessário com relação ao vice. 
Assim se manifestou: 

Seja como for. no que se refere especificamente à ação de imestigação 
judicial eleitoral (AIJE). pensamos realmente não ser necessária a formação 
de litisconsórcio entre os membros da chapa. quando houver acusação da 
prática de abuso de poder econômico ou político. Entrementes. sendo o \'ice 
chamado a integrar o processo como litisconsortc do titular. não poderá 
recusar-se. passando ele a fazer parte da relação processual tendo 
homogeneidade de destino com o outro membro da chapa (unitaricdadc). 

O vice figura numa relação jurídica subordinada e pode ter seu mandato alcançado pela 
cassação do diploma do cabeça da chapa. conforme entendeu o Tribunal Superior 
Eleitoral no AC.15.817, de 06.06.2000. da relataria do Min. Edson Vidiga\ . 

8 COSTA. Adriano Soares da ,\ção de im·estigação judicial eleitoral: litisconsórcio e questões probatórias. Jus 
Navigandi, Teresina. ano 6. n. 54. fo\. 2002. D1sponhcl cm· hllp: JUS2 uol com br pccaS1lcxlo.asp?1d 457 

/\cesso em: O 1 nov. 2007 
9 COST/\. /\dnano Soares da Instituições de dirl'ito l'leitoral. 6 cd. rcv ampl e allml Belo 1 lorizonle. Dei Rc). 
2006 



7 

As decisões do Tribunal Superior Eleitoral vêm se consolidando pela desnecessidade de 
formação de litisconsórcio passivo necessário entre o titular da chapa e o , ice, por 
existir dependência deste com relação àquele. Nesse sentido: 

Investigação judicial - Inelegibilidade do candidato a prefeito. Vice-prefeito 
- Litisconsórcio passivo necessário - Não-caracteriLélção - Citação do vice­
prefcito - Ausência - Relação de subordinação - Nulidade - Inexistência. 1. 
A situação jurídica do prefeito é subordinante em relação a seu vice. não 
configurando litisconsórcio passivo necessário. Reexame de matéria fálica -
Impossibilidade. Recurso não conhecido" (REsp 19.557/SP. rei. Min. 
Fernando Neves. in: DJ de 09/08/2002. p. 203). 

Arrematando o assunto Adriano Soares10 asse,erou que: 

... atualmente esta matéria está pacificada no TSE. não havendo necessidade 
de citação do 'ice para compor a lide na qualidade de litisconsórcio passivo. 
podendo alcançar-lhe os efeitos da decisão que determinar a cassação do 
registro de candidatura ou diploma. mesmo sem que haja a garantia do 
exercício da ampla defesa e do contraditório. exceção feita àquela que 
decretar a inelegibilidade do titular. 

A Justiça Eleitoral é competente para processar e julgar a Ação de Investigação Judicial 
Eleitoral. e, quando se tratar de eleições municipais. essa competência restringir-se-á 
aos Juí7es Eleitorais de 1 ºgrau de jurisdição, ou melhor. das Zonas Eleitorais. 

Os Tribunais Regionais Eleitorais poderão designar essa competência para o JuiL 
Coordenador da propaganda eleitoral e. se não houver tal designação. mas existir mais 
de uma Zona Eleitoral no Município. será competente o Juím da Zona Eleitoral onde 
ocorrerem os fatos a serem im estigados. 

Em se tratando de eleições estaduais, a competência recai diretamente sobre os 
Corregedores Regionais dos Tribunais Regionais Eleitorais e, nas eleições presidenciais. 
sobre o Corregedor-Geral do Tribunal Superior Eleitoral. 

Cumpre registrar que a in\'estigação judicial eleitoral é um procedimento administrativo 
e jurisdicional. mas não em olve matéria criminal, ruão pela qual não tem cabimento o 
foro pri\ilegiado para os detentores de mandato eleti' o. conforme assegura a 
Constituição Federal. 

O procedimento da Ação de Investigação Judicial Eleitoral está previsto no artigo 22 da 
Lei Complementar 64/90 e prescinde de maiores comentários. basta o texto legal. 

Entretanto. quando a representação esti\ er fundada no artigo 4 J-A (captação ilegal de 
sufrágio) da Lei n.º 9.504/97. seguirá o rito previsto nos incisos 1 a XIIl do artigo 22 da 
Lei Complementar 64/90, a teor do que prescre\ e a Resolução do Tribunal Superior 
Eleitoral n.0 21.575/2003 - Instrução n.º 7 1 .  

3. TERMO INICIAL E FINAL PARA PROPOSITURA 

A Ação de lm estigação Judicial Eleitoral tem por escopo apurar o uso inde' ido. desvio 

1° COSTA. J\dnano Soares du. Instituições de direito l'leitoral. 6 ed. re� ampl e atual. Belo 1 lon/.ontc: Dei Rey. 
2006. 
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ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade. ou utilização indevida de 
meios de comunjcação social. em beneficio de candidato. Essas irregularidades podem 
ocorrer ao longo do período eleitoral. entretanto elas ocorrem com maior freqüência 
com a proximjdade das eleições e podem ser praticadas no próprio dia da eleição. neste 
dia geralmente há maior prática de i rregularidades. 

O termo inicial para propositura da Ação de Investigação Judicial Eleitoral tem sido 
ai vo de discussão doutrinária e jurisprudencial. pois uma corrente admite a sua 
interposição para atacar atos ocorridos antes do pedido de registro de candidatura 
enquanto que outra corrente admite sua interposição somente para atacar atos ocorridos 
a partir do pedido de registro de candidatura, ainda que esta esteja sub 1udice. pois a 
partir deste pedido já existe real expectati\ a de candidatura. tendo a lei concedido o 
direito à propaganda eleitoral 11. 

Para Adriano Soares12 "o pedido de registro de candidatura. mesmo que pendente de 
recurso. é o dies a quo para a propositura da ação de investigação judicial eleitoral''. 

Os atos abusiYos praticados anteriormente ao registro de candidatura não podem ser 
alvo de Ação de Investigação Judicial Eleitoral instaurada posteriormente àquele. 
lembrando que a ação de impugnação ao registro de candidatura não é meio hábil para 
discutir a prática de atos abusivos13. 

A respeito do tema, doutrina Emerson Garcia14 • 

... somente na hipótese de o ato inquinado de abuso estar \'incuJado a um 
concreto procedimento eletivo é que seria admissível o oferecimento de 
representação: em havendo conotação eleitoral na prática abusiYa. mas sendo 
esta desvinculada de um procedimento eletivo detenninado. incabível seria a 
deflagração da investigação judicial eleitoral. 

Entretanto o Tribunal Superior Eleitoral passou a admitir que fatos anteriores ao registro 
de candidatura. desde que projetem a sua influência no pleito. podem ser perquiridos em 
sede de Ação de Investigação Judicial Eleitoral e admite-se o ajuizamento desta 
indistintamente. até a data da diplomação. 

Quanto ao termo final. é válido registrar que restringir o aj ui.1.amento da im·estigação até 
o dia da eleição ocasionará a impossibilidade de investigar os ilícitos que tenham sido 
cometidos no dia da \'Otação. cujos atos são justamente aqueles que apresentam maior 
potencialidade de influenciar il icitamente o resultado do pleito. 

De acordo com a doutrina e jurisprudência a Ação de Im estigação Judicial Eleitoral 
deve ser proposta até o dia das eleições quando visa a apurar fatos ocorridos antes do 
pleito. Este é o termo final para sua propositura 

Vejamos que a jurisprudência é uníssona no que se refere à Ação de Investigação 
Judicial Eleitoral, quando visa a apurar fatos ocorridos antes do pleito. deYe ser 
proposta somente até o dia das eleições. pois depois deste período existem outros 

11 BRASIL. Lei nº 9.504. de 30.09.97. Art. 36. A propaganda eleitoral somente e pcmulida após o dia 5 de julho do 
ano da eleição 
12 Op Cil 
n llUBUNAL SUPERIOR ELFITOR/\L. RO n." 93.J. em .l 9 1998. rei. Mm. Néri da S1lve1rn 
u Op. Cit. 
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institutos eleitorais: 

Ementa: RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. AÇÃO DE 
INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMIDADE DA PARTE AUTORA. FATOS ACONTECIDOS 
ANTES DAS ELEIÇÕES. AÇÃO INTENTADA UM MÊS APÓS O 
PLEITO. 

1. Ausente a legitimidade da parte autora para promover ação de 
investigação judicial eleitoral. em período posterior às eleições (trinta e um 
dias após), visando a apurar fatos públicos e notórios (publicidade 
institucional dita ilegal feita cm jornais de grande circulação) que ocorreram 
em momentos anteriores ao pleito. 

2. A estabilidade do processo eleitoral deve ser assegurada quando não há 
denúncia maculadora do pleito apresentada tempcstivamcntc. 

3. A AIJE deve ser proposta até o dia das eleições quando visa a apurar fatos 
ocorridos antes do pleito. 

4. Recurso provido para acolher a preliminar de ausência de legitimidade 
para agir. em razão do decurso do tempo. extinguindo-se o processo sem 
julgamento de mérito. (RESPE-25966/SC - RECURSO ESPECIAL 
ELEITORAL: Relator(a) JOSÉ AUGUSTO DELGADO Relator(a) 
dcsignado(a): Publicação DJ - Diário de justiça. Data 23/08/2006. Página 
110). 

Todavia o Tribunal Superior Eleitoral também já admitiu o ajuiLamento da Ação de 
Investigação Judicial Eleitoral até da data da diplomação: 

Ação de investigação judicial. Pra,co para propositura. Falta de promoção da 
citação do Vice - Prefeito. Litisconsorte necessário. Decadência consmnada. 
Extinção do processo. 1 - investigação judicial do art. 22 da LC 64/90 pode 
ser ajuizada até a data da diplomação. li - A norma do art. 263 do CPC 
pressupõe o atendimento das exigências legais. inclusive as relativas ao -
litisconsórcio. llJ - Não promovida. pelo autor. a citação de litisconsorte 
necessário até data, o processo deve ser extinto cm face da decadência. 

Recurso provido. (REsp. nº 15.263. j. em 25/05/1999. rei. Min. Nélson 
Jobim, DJ de 11/6/1999. p. 87). 

Nesse sentido, calha registrar o entendimento esposado pelo eleitoralista Adriano 
Soares15, aonde entende que a diplomação é o termo final para propositura da Ação de 
Investigação Judicial Eleitoral: 

1' Op. Cil. 

( ... ) a Justiça Eleitoral. como jurisdição especializada. não pode conhecer de 
ações que tornem indefinidamente em aberto o resultado eleitoral. com o 
franqueamento de oportwlidadcs infindáveis para o ataque ao mandato 
obtido nas urnas. Nem a democracia. nem a sanidade do procedimento 
eleitoral sobreviveriam a essas facilidades todas. pois não haveria a 
necessária segurança dos eleitos quanto à legitimidade dos seus cargos. 
ficando sua atividade sempre limitada, com o peso excessivo da 
possibilidade concreta constante da perda de seu mandato. Ademais. a 
própria jurisdição eleitoral se esgota quando da diplomação dos eleitos 
estendendo-se apenas cm três hipóteses: com a interposição da ação de 
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impugnação de mandato eletivo (AfME). do recurso (ação) contra 
diplomação e da ação rescisória. 

Tendo cm 'ista este bali/.amcnto proporcionado pela diplomação. que põe 
marcos à atividade da Justiça Eleitoral. penso que a A1JE apertas poderá ser 
exercitada até a diplomação dos candidatos. quando ainda subsistiria 
competência para a Justiça Eleitoral conhecer de fatos ocorridos no dia da 
eleição. os quais ensejariam a decretação da inelegibilidade do candidato 
vitorioso ou a cassação do registro. pelo conhecimento da captação de 
sufrágio. Após a emissão do ato administrativo de certificação (o diploma). 
apenas poderiam ser manejados aqueles dois rcmédios juridicos indigitados. 

A regra. de conseguinte. é no sentido de que a AIJE pode ser exercitada 
depois do dia da eleição. mas não poderá após a diplomação. A diplomação. 
dessartc. é o termo final para a interposição da AIJE. 

( . . . ) 

Desse modo. cremos que a AJJE pode ser ajui/.ada cm qualquer tempo. 
desde que entre o registro de candidato e a diplomação. Nem antes. nem 
depois. 

A meu ' er a Justiça Eleitoral não pode compactuar com a mera liberalidade do 
candidato derrotado nas eleições em propor ou não a Ação de Investigação Judicial 
Eleitoral depois da divulgação do resultado. por imputação de atos praticados antes do 
dia do pleito. 

É necessário que o autor da representação demonstre a impossibilidade de aviá-la antes 
do dia das eleições. ou o que os fatos tidos por ilegais ocorreram naquele dia. Em não 
sendo assim, admitir-se-á que os candidatos derrotados retirem as ''cartas da manga" 
somente se lhes convier e depois do resultado. com o objetivo de al terar. perante a 
Justiça Eleitoral. a manifestação da \ Ontade do eleitor. 

Destarte. resta evidenciado que a Ação de Investigação Judicial E leitoral somente pode 
ser proposta entre o pedido de registro de candidatura e a diplomação dos candidatos 
eleitos, observadas as situações postas acima. 

4. EFEITOS DA DECISÃO NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 
E LEITORAL 

Questão complexa é estabelecer os efeitos das disposições do inciso xrv do art. 22 da 
Lei Complementar n.0 64/90, tendo em vista sua atecnia legislativa. de forma que exige 
uma interpretação mais profunda para não cair no vazio. 

De acordo com o disposto no inciso XIV do art. 22 da Lei Complementar n.º 64/90 
'julgada procedente a representação. o Tribunal declarará a inelegibilidade do 
representado e de quantos hajam contribuído para a prática do ato. cominando-lhes 
sanção de inelegibilidade para as eleições a se real i.1.arem nos 3 (três) anos subseqüentes 
à eleição em que se verificou, além da cassação do registro do candidato diretamente 
beneficiado pela interferência do poder econômico e pelo des' io ou abuso do poder de 
autoridade, determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral. para 
instauração de processo disciplinar. se for o caso. e processo-crime. ordenando 
quaisquer outras proYidências que a espécie comportar". 

Portanto, os efeitos da Ação de Investigação Judicial Eleitoral são: declaração de 
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inelegibi lidade do representado e de quantos hajam contribuído para a prática do ato, 
inclusÍ\e para a eleição em que ocorreram os fatos: cominação de sanção de 
inelegibilidade para as eleições que se realiL:arem nos 3 (três) anos subseqüentes à 
eleição em que originou a sanção e cassação do registro do candidato diretamente 
beneficiado pela interferência do poder econômico e pelo desvio ou abuso do poder de 
autoridade. 

I mperioso registrar que o prazo de três anos em que cabível a cominação da sanção de 
inelegibilidade flui das eleições afetadas pelos fatos objeto da representação16• e não da 
data do trânsito em julgado da sentença. 

Ao tratar do assunto. Joel José Cândido17 assernra que: 

... ele só se aplica a candidato que se elegeu e não foi julgado até 1 5  dias 
após a diplomação. Não se refere a quem não foi cand1dato ou quem. mesmo 
tendo sido. não logrou se eleger. hipóteses que se resolvem no inciso XIV. 
Para estes últimos dois. a IJE pode continuar após a diplomação. instituto 
que não os atinge. só se referindo aos eleitos. 

Existe posicionamento doutrinário no sentido de que a declaração de inelegibilidade 
somente atinge as eleições que ocorrerem dentro dos três anos seguintes àquela em que 
se verificaram as irregularidades. 

Nesse sentido cabe registrar os ensinamentos de Pedro Roberto Decomain18: 

Essas as regras dos incisos XIV e XV. do art. 22. da LC 64/90. Delas se 
conclui que apenas a decisão de procedência da representação por abuso do 
poder econômico ou de autoridade. ou por uso indcYido de meio ou YeícuJo 
de comunicação. não acarreta anulação da eleição do candidato beneficiado. 
quando esta já tenha ocorrido. nem permite cassação de seu mandato. se já 
tiver haYido diplomação. Somente através da interposição do recurso contra 
diplomação. ou da propositura da ação de impugnação de mandato eletivo. é 
que poderão ser alcançados tais resultados. 

Se admitirmos que a declaração de inelegibilidade seja tão-somente, para as eleições a 
serem reali/..adas nos 3 ( três) anos subseqüentes à eleição em que se \erifícou, estaremos 
possibil itando que um inelegível exerça o mandato obtido com práticas il ícitas que o 
colocaram em melhores condições. quebrando a isonomia da disputa 

A Ação de lmestigação Judicial Eleitoral sem o efeito desconstituti \ o  da capacidade 
eleitoral positiva passirn para a eleição em que ocorreram os fatos. inclusi\ e. seria 
inócua com a mobili.1.ação do Poder Judiciário para obter uma aberração. já que a 
decisão estaria desprO\·ida de qualquer efeito prático. 

Manifestando posição quase isolada na doutrina Adriano Soares19 assentou que: 

10 BRASIL ·m.1BUNAL SUPFRIOR fLFITORAL. Abuso de poder econô1111co. O prll/o de três wms cm que 
cabí..,el a com111ação da sanção de 111cleg1b1ltdadc tlut das eleições afetadas pelos fatos obJclo da representação 
(Rcsp. nº 12.686. J em 23 9 1997. rei. Mm Costa Porto. RJTSF. vol 9. 11" 4) 
" CANDJDO. Joel José. lnelej!ibilidades no díreito brasileiro. 2 cd rc\ .. arnpl atual Bauru. São Paulo Fdtpro. 
2003. 
18 DECOMAIN. Pedro Roberto El"f!Íbilidade e inelegibilidade. 2 cd São Paulo. Dialética. 2004 
tQ COSTA. Adrtllllo Soares da Op. Ctt. 
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Dcssarte. 111/gada a representação (ação de mvest1gaçcio jlld1c1a/ eleitora/) 
após a diplomação do candidato. o Mimsténo Público e o representante 
(demandante) poderão ingressar com recurso contra d1p/omação e açcio de 
impugnação de mandato eletivo no prazo próprio de (03 e 1 5  dia\', 
respectivamente}, a contar da publicação da sentença. e não da diplomação. 

Nesse contexto, é salutar colacionarmos mais uma veL. os ensinamentos de Adriano 
Soares20, que traz três hipóteses referentes às efícácias das sentenças quando versar 
sobre inelegibilidade: 

(I} sentença favorável pro/atada antes da eleição 

Efeito: decretação da inelegibilidade nessa eleição (e cominação por 3 anos) 
e cancelamento do registro de candidato. Impossibilidade do representado 
concorrer no pleito. 

(li) sentença pro/arada após a eleição e antes da d1p/omaçcio 

Efeito: decretação da inelegibilidade nessa eleição (e cominação por 3 anos) 
e cancelamento do registro de candidato. Impossibilidade do candidato eleito 
ser diplomado. 

(Ili) sentença pro/atada após a diplomação 

Efeito: decretação da inelegibilidade nessa eleição (e cominação por 3 anos) 
e envio dos autos ao Ministério Público para a propositura de recurso contra 
diplomação ou AJME. com a finalidade de mondar cerce a eficácia do 
diploma ex nunc. 

Se houver a interposição de recurso com efeito suspensirn contra a sentença proferida 
esta a teor do que prescreYe o artigo 1 5  da Lei Complementar n." 64/90, terá seus 
efeitos suspensos até o seu trânsito em julgado. 

Assim. se a Ação de Investigação Judicial Eleitoral for julgada procedente antes das 
eleições. sem o trânsito em julgado. mas carente de efeito suspensi\O eventual recurso 
interposto, consoante previsão do art. 257 do Código Eleitoral. a conseqüência é a 
cassação do registro do candidato beneficiado. a declaração da inelegibi l idade pelo 
praL.o de três anos - a contar da data da eleição em que se deu o abuso - e a declaração 
de nul idade do diploma, caso o trânsito em julgado se rnrifique posteriormente à 
diplomação. 

No escólio de Joel José Cândido. a justiça tem um pnuo limite para julgar a 
representação contra o candidato eleito: 

20 Op. Ct1. 

Represe11lação procede11te após a eleição. Entendemos que o jui1.: ou 
tribunal têm como pra1.:o-limite para julgar a Representação contra candidato 
que se elegeu. aplicando-lhe todos os seus efeitos. até o 15° dia após a 
diplomação. Antes disso. pode: depois. não. Por que não pode julgar depois 
disso? Porque. se pudesse fa1.:ê-lo após essa data. não teria o menor sentido a 
existência deste inciso XV e tudo se resolveria pelo inciso XIV. já que pela 
alínea d. do art. l". 1. a IJE pode fulminar a diplomação. E não há regra sem 
sentido ou inócua. cm lei algwna. Por que pode julgar antes dessa data 
mesmo após a diplomação? Porque esta interpretação está autorizada pelo 
art. 1 º. L d. desta LC nº 64/ 1 990. na parte cm que di1.: " . . .  ou lenham sido 
diplomados. ". Ora. se foi diplomado é porque se elegeu (porque não se 
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diploma quem não se elegeu): se a procedência da IJE alcança diplomados. é 
porque pode ela ser julgada após a diplomação. Se pode ser julgada após a 
diplomação. há que haver w11 limite de tempo cm que esse julgamento é 
possível. Esse limite só poderá ser o último dia para a propositura da AlME 
que é. exatamente. o 15º dia após a diplomação. 

E ainda, prosseguindo, observa que: 

Não encontramos outra interpretação que consiga dar sentido prático (sem 
nada excluir da lei por inócuo) aos arts. 22. XIV. XV e 1 º. 1, d. da Lei das 
Inelegibilidades. 

Em segundo lugar. \ ale a pena. ainda. para esclarecer mais este inciso XV. 
examiná-lo por outro ângulo: 

1) a IJE pode ser julgada após a diplomação. porque. se não pudesse. o art. 
1°. 1. d. não teria usado a expressão "ou tenham sido diplomados". com o 
tempo verbal no pretérito: 

2) a UE não pode ser julgada livremente após a diplomação. sem uma data­
limite, no tempo. para esse julgamento. porque, se pudesse. não haveria o 
inciso XV. no art. 22 desta LL determinando a propositura da AIME ou do 
RCD (cm continuidade): e. 

3) não se pode nem ignorar os arts. 1 º. 1. d e 22, XV. da LI. nem, tampouco. 
"fazer de contas" que eles não têm função alguma no texto da lei. 

Destoando desse entendimento. Vera Maria Nunes Michels21 assentou que: 

··caso haja ultrapassado o pruo da interposição da ação de impugnação de 
mandato cleti\ o. que é de 15 dias. ou já ultrapassado o prazo do recurso 
contra a diplomação. que é de 3 dias. ainda assim a im cstigação judicial 
eleitoral. se procedente. terá a sanção de inelegibilidade do impugnado pelo 
prazo de 3 anos da eleição em que ocorreu o fato inquinado e. dessa forma. 
embora não possa mais perder o mandato. em ra1.ão da ultrapassagem dos 
prazos. não poderá ele concorrer a qualquer pleito nos 3 anos seguintes à 
eleição que o elegeu··. 

No particular, Joel Cândido22 sustenta que a Ação de Investigação Judicial Eleitoral tem 
pruo limite para ser julgada, pois se o julgamento não ocorrer até o 1 5'' dia da 
expedição do diploma ocorrerá uma espécie de "prescrição"' da representação em curso. 
Assim se manifestou: 

Remessa de cópias ao Ministério Público. Não tendo sido julgada a IJE até 
a data-limite para a propositura da AIME. ela não poderá ser mais julgada 
(em se tratando. repita-se. a candidato eleito) posto que. nessas alturas. já 
deve ter sido ajuiaido o RCD ou o autor irá ajui1.ar a AIME até esse 15° dia 
(se já não o fct: antes). último meio processual de que ainda dispõe o 
representante para atacar o representado. 

Julgada procedente a Ação de Investigação Judicial Eleitoral ao representado imputar­
se-á a sanção de inelegib ilidade como eficácia constitutiva da  sentença, j á  que é uma 

21  MICI IELS. Vera Maria Nunes. Dit·eito eleitoral: dl' acordo com a Constituição Fede1·al, LC 6-'190, Lei 9. 096/95 

e lei 9.50-'/97. 4' ed re\'. Porto Alegre: LI\ rnria do Ad\ogado Editora. 2006 
22 CÂNDIDO. Joel José. Jnell'gibilidades no dirl'ito brasileiro. 2 ed . re\ .. ampl utual Bauru. São Paulo. Ed1pro. 

2003. 
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situação que surge da norma jurídica, diferentemente do que ocorre com a 
inelegibil idade inata a qual independe de qualquer manifestação judicial. 

Resulta. também. da procedência da representação a cassação do registro de candidatura 
na qual a conduta tida por ilícita ocorreu. 

5. CONSIDERAÇÕES FINA IS 

A Ação de I nvestigação Judicial Eleitoral não se presta para atacar atos tidos por ilícitos 
ocorridos antes do pedido de registro de candidatura, mesmo que durante as realizações 
das convenções. 

Porém o Tribunal Superior Eleitoral passou a admitir que fatos anteriores ao registro de 
candidatura. desde que projetem a sua influência no pleito. podem ser perquiridos em 
sede de Ação de Investigação Judicial Eleitoral. admitindo-se o ajuizamento desta. 
indistintamente. até a data da diplomação. 

Julgada procedente a investigação judicial eleitoral antes das eleições. sem o trânsito em 
julgado. mas interposto recurso sem efeito suspensivo a conseqüência é a cassação do 
registro do candidato beneficiado; a declaração da inelegibilidade pelo prazo de três 
anos - a contar da data da eleição em que se deu o abuso - e a declaração de nulidade do 
diploma, caso o trânsito em j ulgado se \'eri fíque posteriormente à diplomação. 

Este é o caso em que a sentença favorável alcança o seu objetivo que é a decretação de 
inelegibilidade do candidato na eleição em que ocorreran1 os atos i legais e nos próximos 
três anos. Tal situação nem sempre é possível de acontecer tendo em vista o curto pra/.o 
de interposição e julgamento da ação. 

Neste caso, apesar de alcançar sanção de inelegibi lidade para as eleições que se 
realizarem nos três anos subseqüentes àquela em que se \'erificou o abuso, a ação de 
investigação judicial eleitoral perde a sua eficácia. pois se tem a dependência da 
interposição de recurso contra diplomação, ou ajuizamento da ação de impugnação de 
mandato eletivo a fím de que consiga impedir a diplomação do candidato. Nesse 
intervalo, existe a possibilidade de interposição de recursos. que farão com que até a 
sentença definitiva e irrecorri\'el. o candidato exerça o cargo a que ele foi eleito e possa 
se candidatar em outra eleição. 

Ressalvadas as posições em contrário, não podemos admitir. como resultado de uma 
interpretação teleológica e fí nalística, que o pra.zo para ajuit:amento da Ação de 
Impugnação de Mandato Eletivo e Recurso Contra Diplomação conte a partir do trânsito 
em ju lgado da Ação de Investigação Judicial E leitoral julgada procedente, pois. neste 
caso, criaríamos um no' o prazo não pre' isto na legislação. o que não é dado ao 
intérprete. 

Os efeitos da Ação de Investigação Judicial Eleitoral podem ser aquilatados. sem 
maiores complexidades se o julgamento, diga-se. com trânsito em julgado. ocorrer até a 
data final para propositura da Ação de Impugnação de Mandato Eletivo. 

Assim, se o julgamento ocorrer antes da eleição acarretará na inelegibilidade e cassação 
do registro de candidatura. Entretanto se o julgamento ocorrer depois da eleição. 
teremos duas situações: a) se o representado não for eleito. o processo segue 
normalmente. com o objetivo de declarar sua inelegibi lidade; b) se o representado for 
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eleito, deverá proceder ao encaminhamento dos autos para fins de interposição do 
Recurso Contra Diplomação ou da Ação de Impugnação de Mandato Eletirn. 

Situação que ocasiona maior complexidade ocorre quando a representação contra o 
candidato eleito é julgada procedente depois do prazo de 1 5  dias contados da expedição 
do diploma, quando já não é mais cabível qualquer outro instrumento processual. 

O direito seria pobre se dependesse. sempre. das soluções explícitas dadas pelo nosso 
legislador. Cabe ao intérprete retirar da norma o sentido prático, observando o seu 
objetivo teleológico. abstraindo-Lhe o melhor dos comandos, mas sem criar no' as 
regras, tarefa destinada ao legislador. 

Não comungamos com o posicionamento que admite a possibi l idade de o representado 
declarado inelegível poder exercer o mandato porque vencidos os prazos para ª' iar o 
Recurso Contra Diplomação e a Ação de Impugnação de Mandato Eletivo, pois isto 
seria uma excrescência. visto que o representado, mesmo declarado inelegh eL exerça o 
mandato obtido de forma ilícita. A declaração de inelegibi l idade também tem que afetar 
a eleição na qual ocorreu a conduta i l ícita, sob pena de a norma ser inócua. 

Entretanto temos de interpretar o direito como está posto e tentar abstrair a melhor 
solução possível, tendo por base a finalidade teleológica da norma. 

Dessa forma, cremos que se a Ação de Investigação Judicial Eleitoral não for julgada 
até o prazo limite para ajui7.amento da Ação de Impugnação de Mandato Eletivo. 
perderá o seu objeto por uma forma anômala de prescrição. não podendo mais a Justiça 
Eleitoral julgá-la Nesse caso, cabe ao interessado aviar o Recurso Contra Diplomação 
ou a Ação de Impugnação de Mandato Eletivo. mesmo não lendo a investigação sido 
julgada, para poder obter a cassação do diploma ou a impugnação do mandato eletivo. 
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